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TÉCNICA PER RELATIONEM. A decisão regional fica 

mantida por seus próprios fundamentos, registrando-

se que a motivação por adoção dos fundamentos da 

decisão recorrida não se traduz em omissão no julgado 

ou em negativa de prestação jurisdicional - até mesmo 

porque transcritos integralmente. Isso porque a 

fundamentação utilizada pela instância ordinária se 

incorpora à decisão proferida pela Corte revisora - e, 

portanto, a análise dos fatos e das provas, bem como 

do enquadramento jurídico a eles conferido. Dessa 

forma, considerando-se que o convencimento exposto 

na decisão recorrida é suficiente para definição da 

matéria discutida em Juízo, com enfrentamento 

efetivo dos argumentos articulados pela Parte 

Recorrente, torna-se viável a incorporação formal 

dessa decisão por referência. Ou seja, se a decisão 

regional contém fundamentação suficiente - com 

exame completo e adequado dos fatos discutidos na 

lide e expressa referência às regras jurídicas que regem 

as matérias debatidas -, a adoção dos motivos que 

compõem esse julgamento  

Firmado por assinatura digital em 26/04/2023 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, conforme MP 2.200 

PROCESSO Nº TST-RRAg-1001818-88.2017.5.02.0067   

não implica inobservância aos arts. 93, IX, da CF/88; e 

489, II, do CPC/2015. Assim, a prolação de julgamentos 

pela técnica da motivação relacional não viola os 

princípios e garantias constitucionais do devido 

processo legal (art. 5º, LIV), do contraditório e da 

ampla defesa (art. 5º, LV), além de preservar o direito 

à razoável celeridade da tramitação processual (art. 5º, 

LXXVIII). Revela-se, na prática, como ferramenta 

apropriada de racionalização da atividade jurisdicional. 

Nesse sentido, inclusive, posiciona-se a jurisprudência 

desta Corte Superior e do STF, segundo a qual a 

confirmação integral da decisão agravada não implica 

ausência de fundamentação, não eliminando o direito 

da parte de submeter sua irresignação ao exame da 

instância revisora. Agravo de instrumento desprovido 

em relação aos temas em epígrafe.  No entanto, em 

relação ao tema “danos morais”, demonstrado no 
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agravo de instrumento que o recurso de revista 

preenchia os requisitos do art. 896 da CLT, dá-se 

provimento ao agravo de instrumento para melhor 

análise da arguição de violação ao art. 5º, X, da CF. 

Agravo de instrumento provido quanto ao tema. B) 

RECURSO DE REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI 

13.015/2014 E ANTERIOR À LEI 13.467/2017. 1. 

PRELIMINAR DE NULIDADE PROCESSUAL POR 

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ART. 896, 

§ 1º-A, I, DA CLT.  

EXIGÊNCIA DE TRANSCRIÇÃO DOS FUNDAMENTOS 

EM QUE SE IDENTIFICA O PREQUESTIONAMENTO DA 

MATÉRIA OBJETO DE RECURSO DE REVISTA. Nos 

termos do art. 896, § 1º-A, I, da CLT, incluído pela Lei 

n.  

13.015/14, a transcrição dos fundamentos em PROCESSO 
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que se identifica o prequestionamento da matéria 

impugnada constitui exigência formal à 

admissibilidade do recurso de revista. Havendo 

expressa exigência legal de indicação do trecho do 

julgado que demonstre o enfrentamento da matéria 

pelo Tribunal Regional, evidenciando o 

prequestionamento, a ausência desse pressuposto 

intrínseco torna insuscetível de veiculação o recurso de 

revista. Quanto à "negativa de prestação jurisdicional" 

especificamente, esta Corte tem compreendido que, 

para se evidenciar eventual lacuna, é imprescindível 

que a parte transcreva os trechos dos embargos de 

declaração no qual foi pedido o pronunciamento do 

tribunal e os acórdãos proferidos pelo Tribunal 

Regional, sobretudo aquele proferido em sede de 

embargos de declaração, a fim de verificar se o tema 

sobre o qual é apontada a omissão foi de fato 

questionado e, não obstante, a Corte Regional não 

enfrentou a matéria. Sucede que, na hipótese, a 

Reclamante não cuidou de transcrever o trecho da 

peça aclaratória e ao acórdão do recurso ordinário, o 

que impossibilita o cotejo entre o tema sobre o qual é 

apontada a omissão e o que foi questionado.  Recurso 
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de revista não conhecido, no aspecto. 2. DANOS 

MORAIS. APELIDOS PEJORATIVOS DE ORIGEM 

ÉTNICA. CARACTERIZAÇÃO. A conquista e a afirmação 

da dignidade da pessoa humana não mais podem se 

restringir à sua liberdade e intangibilidade física e 

psíquica, envolvendo, naturalmente, também a 

conquista e afirmação de sua individualidade no meio 

econômico e social, com repercussões positivas 

conexas no plano cultural - o que se faz, de PROCESSO 
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maneira geral, considerado o conjunto mais amplo e 

diversificado das pessoas, mediante o trabalho e, 

particularmente, o emprego. O direito à indenização 

por dano moral encontra amparo no art. 5º, X, da 

Constituição Federal, bem como nos princípios 

basilares da nova ordem constitucional, mormente 

naqueles que dizem respeito à proteção da dignidade 

humana e da valorização do trabalho humano (art. 1º, 

da CF/88). O patrimônio moral da pessoa humana 

envolve todos esses bens imateriais, 

consubstanciados, pela Constituição, em princípios 

fundamentais. Afrontado esse patrimônio moral, em 

seu conjunto ou em parte relevante, cabe a 

indenização por dano moral, deflagrada pela 

Constituição de 1988. No caso dos autos, constou 

expressamente no acórdão recorrido que a Autora era 

tratada de maneira desrespeitosa por parte do seu 

superior hierárquico com apelidos pejorativos 

decorrentes de sua origem étnica, como “japa”, 

“japoneusa” e “japonesa”.  Tal situação pode, em um 

primeiro momento, parecer chacota inofensiva mas, 

pelo tom repetitivo, jocoso e prolongado, acaba por se 

traduzir em tratamento abusivo e exposição vexatória, 

degradando o ambiente de trabalho que o empregador 

tem o dever de zelar e procurar respeitar as diferenças 

e características individuais de cada um de seus 

empregados. Por oportuno, é incontroverso que o 

contrato de trabalho da Autora durou mais de cinco 

anos, de janeiro de 2012 a março de 2017. Ora, ainda 

que a origem oriental, per si, não denote, na sociedade 
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brasileira, preconceito racial, o tratamento reiterado 

dirigido ao empregado, PROCESSO Nº TST-RRAg-
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com palavras que limitem a sua imagem laboral a uma 

característica puramente étnica, de maneira irônica, 

inadequada e censurável, causa estigma capaz de 

ensejar dano moral. Assim sendo, diante do contexto 

fático delineado pelo TRT, constata-se que as situações 

vivenciadas pela Reclamante realmente atentaram 

contra a sua integridade psíquica e o seu bem-estar 

individual - bens imateriais que compõem seu 

patrimônio moral protegido pela Constituição -, 

ensejando a reparação moral, conforme autorizam o 

inciso X do art. 5º da Constituição Federal e os arts. 186 

e 927, caput, do CCB/2002. Recurso de revista 

conhecido e provido no aspecto.  

  

  

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso de Revista  

com Agravo n° TST-RRAg-1001818-88.2017.5.02.0067, em que é Agravante e Recorrente ------ e é 

Agravado e Recorrido RESTOQUE COMÉRCIO E CONFECÇÕES DE ROUPAS S.A.  

  

O Tribunal Regional do Trabalho de origem recebeu o recurso de  

revista apenas quanto ao tema “preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional”.   

Em relação às matérias remanescentes, a Parte Recorrente  

interpõe agravo de instrumento, no termos da IN 40 do TST, sustentando que o seu apelo reunia 

condições de admissibilidade.  

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos 

termos do art. 95, § 2º, do RITST.  

PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.467/2017.  

É o relatório.  

  

V O T O  
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Preliminarmente, esclareça-se serem inaplicáveis as disposições  

da Lei 13.467/17 aos contratos trabalhistas firmados em momento anterior à sua entrada em vigor, os 

quais devem permanecer imunes a modificações posteriores, inclusive legislativas, que suprimam 

direitos já exercidos por seus titulares e já incorporados ao seu patrimônio jurídico – caso dos autos.  
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Nesse sentido:  
  

(...) B) RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. PROCESSO SOB A ÉGIDE DAS LEI 

13.015/2014 E 13.467/2017. RITO SUMARÍSSIMO. (...) 2. PRÊMIO-PRODUÇÃO. NATUREZA 

JURÍDICA. DIREITO MATERIAL. CONTRATOS  

CELEBRADOS EM MOMENTO ANTERIOR AO ADVENTO DA LEI 13.467/2017. DIREITO 

INTERTEMPORAL. Cinge-se a controvérsia acerca da eficácia da lei no tempo e a 

aplicabilidade ou não da lei nova - na presente hipótese, a Lei 13.467/2017 - aos contratos 

de trabalho em curso no momento de sua entrada em vigor. No plano do Direito Material 

do Trabalho, desponta dúvida com relação aos contratos já vigorantes na data da vigência 

da nova lei, ou seja, contratos precedentes a 11 de novembro de 2017. De inequívoca 

complexidade, o exame do tema em exame perpassa necessariamente pelas noções de 

segurança jurídica, direito intertemporal e ato jurídico perfeito. No ordenamento jurídico 

brasileiro, a regra de irretroatividade da lei - à exceção da Constituição Federal de 1937 - 

possui status constitucional. A Constituição de 1988, no art. 5º, inciso XXXVI, dispõe que "a 

lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada". No âmbito 

infraconstitucional, os limites de bloqueio à retroatividade e eficácia imediata da lei são 

tratados no art. 6º da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, dispondo o caput 

do citado dispositivo que: "A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato 

jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada". A solução do conflito das leis no 

tempo, em especial a aplicação da lei nova às relações jurídicas nascidas sob a lei antiga, 

mas ainda em curso, envolve, nas palavras de Caio Mário da Silva Pereira, tormentoso 

problema, entre "a lei do progresso social" e o "princípio da segurança e da estabilidade 

social, exigindo o respeito do legislador pelas relações jurídicas validamente criadas". E, 

segundo o festejado autor, "aí está o conflito: permitir, sem restrições, que estas se 

desenvolvam em toda plenitude, sem serem molestadas pela lei nova, é negar o sentido 

de perfeição que as exigências sociais, traduzidas no novo diploma, pretendem imprimir 

ao ordenamento jurídico; mas aceitar também que a lei atual faça tábula rasa da lei 

anterior e de todas as suas influências, como se a vida de todo o direito e a existência de 

todas as relações sociais tivessem começo no dia em que se iniciou a vigência da lei 

modificadora, é ofender a própria estabilidade da vida civil e instituir o regime da mais 

franca insegurança, enunciando a instabilidade social como norma legislativa". Nessa 

ordem de ideias, Caio  
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Mário da Silva Pereira, no campo dos contratos, citando Henri de Page, ainda, leciona que: 

"Os contratos nascidos sob o império da lei antiga permanecem a ela submetidos, mesmo 

quando os seus efeitos se desenvolvem sob o domínio da lei nova. O que a inspira é a 

necessidade da segurança em matéria contratual. No conflito dos dois interesses, o do 

progresso, que comanda a aplicação imediata da lei nova, e o da estabilidade do contrato, 

que conserva aplicável a lei antiga, tanto no que concerne às condições de formação, de 

validade e de prova, quanto no que alude aos efeitos dos contratos celebrados na vigência 

da lei anterior, preleva este sobre aquele". Importante também destacar que Paul Roubier, 

em amplo estudo de direito intertemporal, exceptua os contratos em curso dos efeitos 

imediatos da lei nova. Admitindo o citado jurista a retroatividade da lei nova apenas 

quando expressamente prevista pelo legislador. Circunstância que não ocorre na hipótese 

sob exame. Seguindo a diretriz exposta destacam-se julgados do STF e STJ. Assente-se que 

a jurisprudência do TST, ao enfrentar, há poucos anos, situação parecida - redução da base 
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de cálculo do adicional de periculosidade do empregado eletricitário, em decorrência do 

advento da então nova Lei nº 12.740, de 08.12.2012 -, sufragou a vertente interpretativa 

de exclusão dos contratos em curso dos efeitos imediatos da lei nova, ao aprovar alteração 

em sua Súmula 191 no sentido de afirmar que a "alteração da base de cálculo do adicional 

de periculosidade do eletricitário promovida pela Lei n. 12.740/2012, atinge somente 

contrato de trabalho firmado a partir de sua vigência, de modo que, nesse caso, o cálculo 

será realizado exclusivamente sobre o salário básico, conforme determina o § 1º do art. 

193 da CLT" (Súmula 191, inciso III; grifos acrescidos). Com efeito, a irretroatividade da lei 

nova aos contratos de trabalho já vigorantes na data de sua vigência ganha maior relevo, 

diante dos princípios constitucionais da vedação do retrocesso social (art. 5º, § 2º, CF), da 

progressividade social (art. 7º, caput, CF) e da irredutibilidade salarial (art. 7º, VI, CF). Nessa 

perspectiva, em relação às partes integrantes de contrato de trabalho em curso no 

momento da entrada em vigor da Lei 13.467/2017, ou seja, firmados sob a égide da lei 

anterior, a prevalência das regras legais vigentes à época da contratação e norteadoras das 

cláusulas contratuais que as vinculam (tempus regit actum e pacta sunt servanda) 

imprimem a certeza dos negócios jurídicos, a estabilidade aos direitos subjetivos e aos 

deveres, bem como a previsibilidade do resultado das condutas das partes contratuais - 

características essas inerentes à segurança jurídica, conforme a conceituação apresentada 

por José Afonso da Silva: "Nos termos da Constituição a segurança jurídica pode ser 

entendida num sentido amplo e num sentido estrito. No primeiro, ela assume o sentido 

geral de garantia, proteção, estabilidade de situação ou pessoa em vários campos, 

dependente do adjetivo que a qualifica. Em sentido estrito, a segurança jurídica consiste 

na garantia de estabilidade e de certeza dos negócios jurídicos, de sorte que as pessoas 

saibam de antemão que, uma vez envolvidas em determinada relação jurídica, esta se 

mantém estável, mesmo se modificar a base legal sob  
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a qual se estabeleceu". Acresça-se que esse parâmetro de regência do Direito 

Intertemporal aplica-se, no Direito Brasileiro, ao Direito Civil, ao Direito do Consumidor, ao 

Direito Locatício, ao Direito Ambiental, aos contratos de financiamento habitacional, entre 

outros exemplos. Não há incompatibilidade para a sua atuação também no Direito do 

Trabalho, salvo quanto a regras que fixam procedimentos específicos, ao invés da tutela 

de direitos individuais e sociais trabalhistas. Em consequência, a aplicação das inovações 

trazidas pela Lei nº 13.467/17 aos contratos em curso, especificamente quanto à supressão 

ou redução de direitos, não alcança os contratos de trabalho dos empregados em vigor 

quando da alteração legislativa (11.11.2017). Julgados desta Corte Superior. Recurso de 

revista conhecido e provido, quanto ao tema. (RRAg - 370-55.2020.5.23.0052, Relator 

Ministro: Mauricio Godinho Delgado, Data de Julgamento: 15/06/2022, 3ª Turma, Data de 

Publicação: DEJT 29/06/2022)  

  

A) AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTRUÇÃO NORMATIVA 40  

DO TST  

  

I) CONHECIMENTO  

  

Atendidos todos os pressupostos recursais, CONHEÇO do apelo.  

  



 Poder Judiciário    
Justiça do Trabalho  

 Tribunal Superior do Trabalho  fls.8  
    

    

  
  

Firmado por assinatura digital em 26/04/2023 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, conforme MP 2.200-2/2001, que instituiu a Infra-Estrutura 

de Chaves Públicas Brasileira.  

II) MÉRITO  

  

01.  CERCEAMENTO  DE  DEFESA.  INOCORRÊNCIA. 

 2. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. PLUS SALARIAL. VALE ALIMENTAÇÃO. MATÉRIAS FÁTICAS. SÚMULA 

126 DO TST. MOTIVAÇÃO POR ADOÇÃO DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO RECORRIDA. TÉCNICA 

PER RELATIONEM  

  

O Tribunal Regional denegou seguimento ao recurso de revista,  

nos seguintes termos:  
   

Recurso de Revista Recorrente(s):  

------ 
Advogado(a)(s):  

ALEX TSUTOMO SATO (SP - 278578) Recorrido(a)(s):  

RESTOQUE COMERCIO E CONFECCOES DE ROUPAS S/A Advogado(a)(s):  

PROCESSO Nº TST-RRAg-1001818-88.2017.5.02.0067   
LEONARDO LUIZ TAVANO (SP - 173965)  

 PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS  

Tramitação na forma da Lei n.º 13.467/2017.   

Tempestivo o recurso (decisão publicada no DEJT em 20/05/2019 - Aba de 

Movimentações; recurso apresentado em 30/05/2019 - id. 5f6a413).  

Regular a representação processual, id. fc47689.  

Dispensado o preparo (id. aa06a66 - Pág. 2).  

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS  

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO  /  Atos Processuais  /  Nulidade  /  

Cerceamento de Defesa  /  Indeferimento de Produção de Prova.  

Considerando as premissas fático-jurídicas delineadas no acórdão, não se vislumbra 

ofensa aos dispositivos legais/constitucionais invocados.  DENEGO seguimento.   

(...)  

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO  /  Processo e  

Procedimento  /  Provas  /  Ônus da Prova  /  Equiparação Salarial.  

De acordo com os fundamentos expostos no acórdão, especialmente que inexistia 

identidade funcional, porquanto "a reclamante era subordinada da paradigma e, em 

determinado momento,   passou a exercer parte das funções que incumbiam à empregada-

modelo", não é possível divisar possível ofensa aos dispositivos da Constituição Federal e 

da legislação federal mencionados no recurso de revista.  

DENEGO seguimento.   

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios  /  Salário / Diferença Salarial.  

A análise da admissibilidade do recurso de revista, neste tópico, fica prejudicada, 

porque admitido o apelo quanto à negativa de prestação jurisdicional.  

DENEGO seguimento.  

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios  /  Ajuda / Tíquete Alimentação.  

As razões recursais revelam a nítida intenção de revolver o conjunto fático-

probatório apresentado, o que não se concebe em sede extraordinária de recurso de 

revista, a teor do disposto na Súmula 126, da Corte Superior.  
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Ficam afastadas, portanto, as violações apontadas, bem como o dissenso 

pretoriano.  

DENEGO seguimento.  

(...).   

A propósito, para melhor elucidação da controvérsia, eis o teor  

do acórdão regional, na parte que interessa:  
  

PROCESSO Nº TST-RRAg-1001818-88.2017.5.02.0067   
Inconformada com a r. sentença de fls. 266/271, cujo relatório adoto e que julgou 

IMPROCEDENTE a ação, recorre a reclamante a fls. 272/304, suscitando nulidade do 

julgado por cerceamento probatório e, no mérito, buscando a reforma do julgado no que 

tange às seguintes matérias: Justiça gratuita, equiparação salarial, horas extras, vale 

alimentação e danos morais.  

Contrarrazões a fls. 311/325.  

Sem manifestação do Ministério Público do Trabalho, nos termos da Portaria nº 

03, de 27/01/2005 da Procuradoria Regional do Trabalho da 2ª Região.  

É o relatório.  

FUNDAMENTAÇÃO  

V O T O  

Conheço do recurso, porque regular e tempestivo, ressaltando que a situação 

vivenciada nos autos é anterior à vigência da Lei n° 13.467/17, tendo em vista a distribuição 

da ação em 18/10/17.  

Do cerceamento probatório  

Insurge-se a reclamante contra o indeferimento, pelo MM. Juízo a quo, dos 

questionamentos acerca da equiparação salarial pretendida.  

Sem razão.  

Conforme preconizado no art. 370 do CPC, cabe ao juiz determinar as provas 

necessárias ao julgamento do mérito da demanda, devendo indicar as razões da formação 

de seu convencimento, o que foi observado pelo MM. Juízo de origem.  

Atente-se a recorrente que, diante da narrativa contida na exordial (fls. 05), a 

produção de provas sobre a equiparação salarial se mostrava irrelevante para o deslinde 

da controvérsia.  

Nenhuma irregularidade verificada.  

(...)  

Da equiparação salarial  

Nos termos do art. 461 da CLT (na redação vigente à época), sendo idêntica a 

função, a todo trabalho de igual valor, prestado ao mesmo empregador, na mesma 

localidade, corresponderá igual salário, sem distinção de sexo, nacionalidade ou idade. Ou 

seja, a equiparação salarial prende-se às atividades efetivamente exercidas e não à 

eventual nomenclatura dos cargos.  

Na hipótese trazida à mesa, entretanto, a própria narrativa da vestibular milita 

em desfavor do quanto pretendido. Relata a autora que "a Sra. ------  (paradigma) era 

coordenadora da marca 'John John' e a reclamante era sua subordinada. Quando a 

paradigma assumiu também a coordenação da marca 'Rosa Chá', ficou sobrecarregada e, 

uma vez que já conhecia e confiava no trabalho da reclamante, delegou todas as suas 

funções de coordenação da primeira marca ('John John') para a autora, momento em que 
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a paradigma passou a se ocupar apenas com a formulação da nova marca ('Rosa Chá')" 

(fls. 05).  

PROCESSO Nº TST-RRAg-1001818-88.2017.5.02.0067   
Ou seja, a reclamante era subordinada da paradigma e, em determinado 

momento, passou a exercer parte das funções que incumbiam à empregada-modelo. Tais 

informações não deixam dúvidas sobre a inexistência de identidade funcional, pelo que 

se afigura acertado o posicionamento adotado na origem.  

Mantenho.  

Das horas extras  

Insiste a reclamante no pedido de horas extras decorrentes da sobrejornada 

supostamente realizada na inauguração de lojas pelo país, "sendo que em 15 dessas 

inaugurações, que duravam 3 dias cada uma, laborou das 09h00min às 22h00min, com 

apenas 30 minutos de intervalo" (fls. 292).  

A reclamada, por sua vez, sustenta que a obreira desempenhava atividades externas 

e, portanto, não estava sujeita ao controle de jornada.  

O art. 62, inciso I, da CLT excepciona do recebimento de horas extras única e tão 

somente os empregados que exercem atividade externa incompatível com a fixação de 

horário de trabalho. E este não é o caso dos autos. Vejamos.  

Por ocasião da audiência instrutória, o preposto da reclamada esclareceu "que 

como a reclamante trabalhava externamente havia um controle mediante planilha dos 

horários informados pela reclamante à coordenadora" (fls. 246), o que evidencia a 

possibilidade de controle, pela empresa, dos horários praticados pela obreira, não se 

cogitando, aqui, a aplicação do disposto no art. 62, I, da CLT.  

Nesse contexto, reformo o julgado para deferir à reclamante o pagamento de horas 

extras, assim consideradas as excedentes da oitava hora diária e quadragésima quarta 

semanal, nas seguintes ocasiões: 15 inaugurações com duração de 03 dias cada uma - 

jornada das 10h00 (horário informado pela testemunha ouvida a convite da laborista) às 

22h00, com 01 hora de intervalo intrajornada, haja vista que a autora não obteve sucesso 

em comprovar a violação do referido instituto, ônus que lhe incumbia nos termos do art. 

818, I, da CLT.  

Para cálculo das horas extras deferidas deverá ser observado o teor da Súmula nº 

264 do C. TST, o divisor 220, além dos adicionais normativos de acordo com a vigência das 

normas coletivas juntadas ou, na ausência destes, de 50%.  

Devidos os reflexos em DSR's, férias acrescidas de 1/3, 13ºs salários, aviso prévio, 

depósitos e multa de 40% do FGTS.  

  

Do intervalo do art. 384 da CLT  

Com relação ao intervalo previsto no art. 384 da CLT, adoto o entendimento 

consubstanciado na Súmula nº 28 deste E. Tribunal.  

Assim, uma vez que inexiste prova de que o referido intervalo era concedido, faz jus 

a obreira ao pagamento de horas extras decorrentes da  
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não concessão do intervalo do art. 384 da CLT, nos dias de inauguração definidos no 

capítulo acima.  

Reformo.  

  

Do vale alimentação  
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A autora argumenta que recebeu vale alimentação no importe de R$ 80,00 até 

junho/2013, sendo que, após tal data, houve supressão da verba em análise.  

A reclamada, por sua vez, nega a concessão de tal benefício, pelo que competia à 

obreira comprovar seus argumentos, conforme preconizado no art. 818, I, da CLT, ônus 

do qual não se desincumbiu a contento, visto que não consta dos autos qualquer indício 

que ampare a pretensão da reclamante.  

Mantenho a improcedência.  

(...)  

Das demais considerações  

Juros e atualização na forma da lei. Para a correção monetária deverá ser observado 

o disposto na Súmula nº 381 do C. TST, atentando-se para os descontos previdenciários e 

fiscais, que são obrigatórios por força da legislação, ficando autorizada a dedução dos 

respectivos valores, observada a Súmula nº 368 do C. TST e a Orientação Jurisprudencial 

nº 400 da SDI-1 do C. TST quanto aos juros de mora, que não integram a base de cálculo 

do imposto de renda.  

Já no que tange à forma de cálculo, a Instrução Normativa nº 1.500/14 da RFB 

instituiu novas regras para o cálculo dos recolhimentos decorrentes de rendimentos 

recebidos acumuladamente, como em sentença condenatória proferida por esta Justiça 

especializada, determinando que se utilize o critério de competência, observando-se 

tabela progressiva prevista nessa norma.  

Quanto à correção monetária, por medida de celeridade processual e ressalvado 

meu entendimento pessoal, rendo-me à posição majoritária desta Turma para determinar 

a aplicação do índice TR para a correção monetária dos débitos judiciais trabalhistas, 

consoante previsto no artigo 39 da Lei nº 8.177/91 e na Tese Jurídica Prevalecente nº 23 

deste Regional.  

  

Em sede de ED´s, o TRT ainda considerou que:  
  

Trata-se de embargos declaratórios opostos pela reclamante, consoante razões de 

fls. 347/351.  

É o relatório.  

FUNDAMENTAÇÃO  

V O T O  

Conheço dos embargos, por tempestivos e regulares.  
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No mérito, sem razão a embargante, eis que o v. acórdão não padece dos defeitos 

inseridos nos arts. 897-A da CLT e 1022 do CPC.  

A petição de embargos declaratórios apresentada não aponta qualquer vício no 

julgado, limitando-se, sob o manto do prequestionamento, a expressar seu inconformismo 

na tentativa de obter, por meio transverso, a reapreciação de matérias já enfrentadas no 

v. acórdão atacado. Se os fundamentos estão ou não certos, na ótica da parte, o embate 

jurídico deve ser realizado através do recurso próprio.  

Rejeito.  

  

Nas razões do agravo de instrumento, a Parte Agravante pugna  
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pelo conhecimento e provimento do recurso de revista.  

Sem razão, contudo.   

Do cotejo da decisão agravada com as razões do agravo de  

instrumento, verifica-se que a Parte Agravante não logra êxito em desconstituir os fundamentos da 

decisão monocrática que denegou seguimento ao recurso de revista, à qual me reporto e utilizo como 

fundamentação, tendo em vista que, de seu detido cotejo com as razões do recurso, conclui-se não 

haver a demonstração de jurisprudência dissonante específica sobre o tema, de interpretação 

divergente de normas regulamentares ou de violação direta de dispositivo de lei federal ou da 

Constituição da República, nos moldes das alíneas a, b e c do art. 896 da CLT.  

Registre-se que a motivação por adoção dos fundamentos da  

decisão recorrida não se traduz em omissão no julgado ou na negativa de prestação jurisdicional - até 

mesmo porque transcritos integralmente.  

Isso porque a fundamentação utilizada pela instância ordinária  

se incorpora à decisão proferida pela Corte revisora – e, portanto, a análise dos fatos e das provas, 

bem como do enquadramento jurídico a eles conferido. Dessa forma, considerando-se que o 

convencimento exposto na decisão recorrida é suficiente para definição da matéria discutida em Juízo, 

com enfrentamento efetivo dos argumentos articulados pela Parte Recorrente, torna-se viável a 

incorporação formal dessa decisão por referência.  

Ou seja, se a decisão regional contém fundamentação suficiente – com 

exame completo e adequado dos fatos discutidos na lide e expressa referência às regras jurídicas que 

regem as matérias debatidas -, a adoção dos motivos que compõem esse julgamento não implica 

inobservância aos arts. 93, IX, da CF/88, e 489, II, do CPC/2015.  
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Assim sendo, a prolação de julgamentos pela técnica da  

motivação relacional não viola os princípios e garantias constitucionais do devido processo legal (art. 

5º, LIV), do contraditório e da ampla defesa (art. 5º, LV), além de preservar o direito à razoável 

celeridade da tramitação processual (art. 5º, LXXVIII). Revela-se, na prática, como ferramenta 

apropriada de racionalização da atividade jurisdicional.  

Nesse sentido, inclusive, posiciona-se a jurisprudência desta Corte Superior, 

segundo a qual, a confirmação integral da decisão agravada não implica ausência de fundamentação, 

não eliminando o direito da parte de submeter sua irresignação ao exame da instância revisora.  

Confiram-se os seguintes julgados desta Corte:  
  

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE 

NULIDADE DO DESPACHO AGRAVADO. ALEGAÇÃO DE DECISÃO GENÉRICA. NÃO 

CONFIGURAÇÃO. Não procede a alegação recursal de que o despacho denegatório do 

agravo de instrumento incorreu em nulidade por negativa de prestação jurisdicional, na 

medida em que não foi simplesmente ratificada ou reproduzida a decisão agravada, mas 

realizada uma análise da possibilidade do provimento do apelo, bem como afastados os 

argumentos e dispositivos invocados nas razões recursais, mesmo que de forma sucinta 
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pelo relator, nos termos do art. 5º, LV e LXXVIII, da CF/88. É óbvio que se tem pleno 

conhecimento do disposto no artigo 489, § 1º, do CPC, assim como do § 3º do art. 1.021 

do CPC/2015, que impediu o relator de simplesmente reproduzir as decisões 

agravada/recorrida (fundamentação per relationem) que seriam, no seu entender, 

suficientes para embasar sua decisão. Contudo, do exame detido da decisão denegatória, 

concluiu-se que a parte agravante não logrou êxito em demonstrar o preenchimento de 

qualquer das hipóteses de admissibilidade do recurso de revista, nos termos do artigo 896 

da CLT. Dessa forma, não há negativa de prestação jurisdicional a ser declarada, ficando 

afastada a denúncia de violação dos artigos 93, IX, da CF/88 e 489, §1º, do CPC. Agravo 

conhecido e desprovido. (...). (Ag-AIRR - 130563-72.2015.5.13.0001, Relator Ministro: 

Alexandre de Souza Agra  

Belmonte, 3ª Turma, DEJT 15/10/2021)  

  

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA 

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. 1. MOTIVAÇÃO "PER RELATIONEM". LEGITIMIDADE 

CONSTITUCIONAL DESSA TÉCNICA DE MOTIVAÇÃO. FUNDAMENTAÇÃO VÁLIDA. 

JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E DO TRIBUNAL SUPERIOR DO 

TRABALHO. 2. NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 

JURISDICIONAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. 3. NULIDADE DA SENTENÇA POR  
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 JULGAMENTO  "EXTRA  PETITA"  E  POR  CERCEAMENTO  DE  DEFESA.  

INOBSERVÂNCIA DO PRESSUPOSTO INTRÍNSECO DE ADMISSIBILIDADE  

RECURSAL PREVISTO NO ART.896, § 1º-A,III, DA CLT. EFEITOS. 4. ADICIONAL DE 

INSALUBRIDADE. INOBSERVÂNCIA DO PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE PREVISTO NO 

ART. 896, § 1º-A, I, DA CLT. EFEITOS. Impõe-se confirmar a decisão que negou seguimento 

ao agravo de instrumento, porquanto o recurso de revista não comprovou pressuposto 

intrínseco de admissibilidade inscrito no art. 896 da CLT. Agravo a que se nega provimento. 

(Ag-AIRR - 1343-60.2013.5.14.0131, Relator Ministro: Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, 

DEJT 26/02/2021)  

  

(...). III - AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO PELA RECLAMADA.  

RECURSO DE REVISTA. LEI N° 13.014/2015. RETORNO DOS AUTOS. ANÁLISE DOS TEMAS 

SOBRESTADOS. ADOÇÃO DA TÉCNICA PER RELATIONEM. Segundo o posicionamento 

consolidado no âmbito do Supremo Tribunal Federal (MS-27.350/DF, Rel. Min. Celso de 

Mello, DJ 4/6/2008), a decisão por meio da qual se mantêm os fundamentos do Juízo a quo 

(motivação per relationem) não configura negativa de prestação jurisdicional, tendo em 

vista a observância do princípio constitucional da motivação das decisões judiciais, por isso 

não há que se falar em ofensa ao art. 489, § 1°, do CPC. Agravo de instrumento a que se 

nega provimento. (...). (AIRR - 10564-78.2015.5.18.0004, Relatora Ministra: Maria Helena 

Mallmann, 2ª Turma, DEJT 27/08/2021)  

  

AGRAVO. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. ADOÇÃO DA TÉCNICA DE 

FUNDAMENTAÇÃO "PER RELATIONEM". NÃO  

CARACTERIZAÇÃO. NÃO PROVIMENTO. A atual jurisprudência deste colendo Tribunal 

Superior do Trabalho tem se orientado no sentido de que a confirmação jurídica e integral 

de decisões por seus próprios fundamentos não configura desrespeito ao devido processo 

legal, ao contraditório e à ampla defesa (motivação per relationem). Precedentes desta 

Corte e do excelso Supremo Tribunal Federal, julgados após a vigência do CPC/2015. Nesse 
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contexto, não houve inobservância dos artigos 489, § 1º, II, III e IV do NCPC, tampouco há 

se falar em cerceamento do direito de defesa, uma vez que não foi negado o direito da 

parte de acesso ao Judiciário, haja vista que continua demandando em juízo. Agravo a que 

se nega provimento, com aplicação da multa prevista no artigo 1.021, § 4º, do CPC. (Ag-

AIRR - 147-13.2012.5.06.0002, Relator Ministro: Guilherme Augusto Caputo Bastos, 4ª 

Turma, DEJT 18/06/2021)  

  

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO 

PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. PRELIMINAR DE NULIDADE DA 

DECISÃO MONOCRÁTICA DENEGATÓRIA DE SEGUIMENTO DO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO POR FALTA DE  

FUNDAMENTAÇÃO. A adoção da técnica per relationem não enseja a  
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declaração de nulidade da decisão por falta de fundamentação ou por negativa de 

prestação jurisdicional, considerando-se a possibilidade de revisão da decisão por meio 

da interposição do agravo interno. Agravo não provido. PROMOÇÕES POR 

MERECIMENTO. O art. 896, § 1º-A, I, da CLT, incluído pela Lei nº 13.015/2014, dispõe ser 

ônus da parte, sob pena de não conhecimento, "indicar o trecho da decisão recorrida que 

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista". O 

recorrente limita-se a reproduzir fragmento do acórdão que não traz todos os relevantes 

fundamentos adotados pela Corte de origem para negar provimento ao recurso ordinário, 

não atendendo, portanto, ao requisito contido no mencionado dispositivo de lei. Agravo 

não provido. Precedentes. Recurso de revista conhecido e provido. (...). (RRAg-10993-

64.2013.5.04.0211, 5ª Turma, Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT 13/11/2020)  

  

A) CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. B) EXECUÇÃO. DESCONSIDERAÇÃO DA 

PERSONALIDADE JURÍDICA. BENEFÍCIO DE ORDEM. NÃO INFIRMA OS FUNDAMENTOS DO 

DESPACHO. 1 - Nas razões do agravo de instrumento, a parte ora agravante não conseguiu 

infirmar os fundamentos que embasaram o não seguimento do recurso de revista, os quais, 

pelo seu acerto, adoto como razões de decidir. 2 - O STF, no julgamento do AI-791292 QO-

RG/PE, em procedimento de repercussão geral, manteve o entendimento de que a 

motivação referenciada (per relationem) atende à exigência constitucional da devida 

fundamentação, e não implica negativa de prestação jurisdicional. 3 - Nas razões do 

recurso de revista não foram indicados os trechos da decisão recorrida que 

consubstanciam o prequestionamento, seja por meio da transcrição do fragmento, seja 

sinalizando o número da página e do parágrafo do acórdão do Regional em que se encontra 

o trecho da matéria impugnada, por exemplo, o que não se admite, nos termos do art. 896, 

§ 1º-A, I, da CLT. 4 -  

 Agravo  de  instrumento  a  que  se  nega  provimento.  (AIRR  -  

109600-67.2013.5.17.0012, Relatora Ministra: Kátia Magalhães Arruda, 6ª Turma, DEJT 

08/04/2016)  

  

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. 

CPC/2015. INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 40 DO TST. LEI Nº 13.467/2017. NULIDADE DA 

DECISÃO UNIPESSOAL, POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. 

FUNDAMENTAÇÃO PER RELATIONEM. A negativa de seguimento ao agravo de 

instrumento, mediante decisão unipessoal que mantém a decisão denegatória do recurso 

de revista proferida pelo Tribunal Regional, por motivação referenciada - per relationem 
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- incorpora essas razões e, portanto, cumpre integralmente os ditames contidos nos 

artigos 93, IX, da Constituição Federal, 832 da CLT e 489 do Código de Processo Civil de 

2015. Precedentes desta Corte e do Supremo Tribunal Federal. Agravo conhecido e não 

provido."  
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 (Ag-AIRR-761-97.2018.5.08.0019,  7ª  Turma,  Relator  Ministro  Cláudio  

Mascarenhas Brandão, DEJT 01/10/2021)  

  

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. NULIDADE POR NEGATIVA DE PREESTAÇÃO 

JUSRISDICONAL NÃO CONFIGURADA. Os Ministros do STF decidiram que a adoção da 

motivação per relationem não configura, por si só, a negativa de prestação jurisdicional 

ou a inexistência de motivação da decisão, devendo ser analisados se os fundamentos 

lançados são suficientes para justificar as conclusões (ARE nº 1.024.997 Rel. Min. Roberto 

Barroso, Primeira Turma, DJe-101 DIVULG 15-05-2017 PUBLIC 16-05-2017), o que ocorre 

na hipótese. (...). (Ag-AIRR - 387-18.2016.5.17.0014 Data de Julgamento: 27/10/2021, 

Relator Ministro:  

Emmanoel Pereira, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/11/2021)  

  

Ademais, o próprio STF entende que a fundamentação relacional  

não se confunde com a ausência ou a deficiência de fundamentação da decisão judicial. Nessa linha:   

  

Agravo regimental em habeas corpus. Penal e Processo Penal. Artigo 33, caput, da 

Lei nº 11.343/06, e art. 16, caput, da Lei nº 10.826/03. Alegação de violação do art. 93, IX, 

da Constituição Federal. Fundamentação per relationem. Possibilidade. Precedentes. 

Agravo não provido. 1. É legítima, do ponto de vista jurídico-constitucional, a utilização, 

pelo Poder Judiciário, da técnica da motivação per relationem, porquanto compatível 

com o disposto no art. 93, IX, da Constituição da República. 2. A adoção pelo órgão 

judicante dos fundamentos veiculados no parecer do Ministério Público como razão de 

decidir não configura ausência de motivação nem de prestação jurisdicional. Precedentes 

(ARE nº 1.024.997-AgR, Rel. Min. Roberto Barroso, Primeira Turma, DJe de 16/5/17). 3. 

Agravo regimental a que se nega provimento. (HC 200598 AgR, Rel. Min. Dias Toffoli, DJE 

de 28.06.2021)  

  

RECURSO ORDINÁRIO. ALEGADA NULIDADE DECORRENTE DE IMPROPRIEDADE NO 

USO DA FUNDAMENTAÇÃO PER RELATIONEM. INEXISTÊNCIA. 1. A jurisprudência deste 

SUPREMO TRIBUNAL já se consolidou no sentido da validade da motivação per 

relationem nas decisões judiciais, inclusive quando se tratar de remissão a parecer 

ministerial constante dos autos (cf. HC 150.872-AgR, Rel. Min. CELSO DE MELLO, Segunda 

Turma, DJe de 10/6/2019; ARE 1.082.664-ED-AgR, Rel. Min. GILMAR MENDES, Segunda 

Turma, DJe de 6/11/2018; HC 130.860-AgR, Rel. Min. ALEXANDRE DE MORAES, Primeira 

DJe de 27/10/2017; HC 99.827-MC, Rel. Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJe de 

25/5/2011). 2. Recurso Ordinário a que se nega provimento. (RHC 113308, Rel. Min. Marco 

Aurélio, DJE de 02.06.2021)  
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RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA – CASSAÇÃO DE PERMISSÃO 

– PROCESSO ADMINISTRATIVO – ALEGAÇÃO DE IRREGULARIDADE  
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NA NOTIFICAÇÃO DA RECORRENTE PARA APRESENTAÇÃO DE DEFESA –  

SUPOSTA VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS – INOCORRÊNCIA – INCORPORAÇÃO, 

AO ACÓRDÃO, DAS RAZÕES EXPOSTAS PELO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL – MOTIVAÇÃO 

“PER RELATIONEM” – LEGITIMIDADE JURÍDICO-CONSTITUCIONAL DESSA TÉCNICA DE 

FUNDAMENTAÇÃO – RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. (Órgão julgador: Segunda Turma; 

Relator(a): Min. CELSO DE MELLO; Julgamento: 10/10/2020; Publicação: 04/12/2020)  

  

Acresça-se a esses fundamentos a peculiaridade de que a  

principal finalidade desta Corte Superior é uniformizar a jurisprudência trabalhista para que se 

preserve a unidade na interpretação da lei, atendendo ao primado da segurança jurídica inerente ao 

Estado Democrático de Direito. Como se sabe, no sistema processual trabalhista, o exame da matéria 

fática dos autos é atribuição da Instância Ordinária, não do TST. Sendo o recurso de revista um apelo 

de caráter extraordinário - submetido aos pressupostos genéricos e específicos traçados no art. 896 

da CLT -, em que se examinam potenciais nulidades, a interpretação da ordem jurídica e as dissensões 

decisórias em face da jurisprudência do TST, não objetiva a avaliação da lide em seu aspecto subjetivo, 

devendo adentrar o assunto fático se houver manifestos desajustes ou contradições entre os dados 

fáticos expostos e a decisão tomada, o que não é o caso dos autos.  

Agreguem-se, ainda, os seguintes fundamentos:  

  

Em relação ao tema “plus salarial”, a Parte Recorrente não  

cuidou de transcrever os fundamentos da decisão recorrida em que se consubstancia o 

prequestionamento dos temas objeto de insurgência recursal, nos termos do art. 896, § 1º-A, I, da 

CLT, incluído pela Lei 13.015/2014, o que obsta o conhecimento do apelo. Eis o seu teor:   

  
“art. 896. (...)  

§ 1o-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:  

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento 

da controvérsia objeto do recurso de revista;” (destacamos).  
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Havendo expressa exigência legal de indicação do trecho do  

julgado que demonstre o enfrentamento da matéria pelo Tribunal Regional, evidenciando o 

prequestionamento, a ausência desse pressuposto intrínseco torna insuscetível de veiculação o 

recurso de revista.  

Com efeito, não há como se concluir pela violação de eventual  

dispositivo legal ou constitucional apontado no apelo – ou aferir a existência de dissenso 

jurisprudencial – se não houver qualquer manifestação sobre as matérias impugnadas, cuja indicação, 

repita-se, constitui ônus da parte recorrente, nos termos do art. 896, §1º-A, I, da mencionada Lei 

13.015/2014.  

No mesmo sentido:  
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A) AGRAVO DE INSTRUMENTO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. RECURSO DE 

REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014 E ANTERIOR À LEI 13.467/2017. 1. 

TERCEIRIZAÇÃO TRABALHISTA. ENTIDADES  

ESTATAIS. ENTENDIMENTO FIXADO PELO STF NA ADC Nº 16-DF. SÚMULA 331, V, DO TST. 

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. 2. ALCANCE DA  

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ART. 896, § 1º-A, I, DA CLT. EXIGÊNCIA DE 

TRANSCRIÇÃO DOS FUNDAMENTOS EM QUE SE IDENTIFICA O PREQUESTIONAMENTO DA 

MATÉRIA OBJETO DE RECURSO DE REVISTA.  

ÓBICE ESTRITAMENTE PROCESSUAL. Nos termos do art. 896, § 1º-A, I, da CLT, incluído pela 

Lei n. 13.015/14, a transcrição dos fundamentos em que se identifica o prequestionamento 

da matéria impugnada constitui exigência formal à admissibilidade do recurso de revista. 

Havendo expressa exigência legal de indicação do trecho do julgado que demonstre o 

enfrentamento da matéria pelo Tribunal Regional, evidenciando o prequestionamento, a 

ausência desse pressuposto intrínseco torna insuscetível de veiculação o recurso de 

revista. Agravo de instrumento desprovido. (...). (ARR - 1000567-44.2015.5.02.0701, 

Relator Ministro: Mauricio Godinho Delgado, Data de Julgamento: 11/12/2019, 3ª Turma, 

Data de Publicação: DEJT 13/12/2019)  

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. DESCABIMENTO. (...) 2. 

INTERVALO INTERJORNADA. RESTITUIÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA. 

AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DOS TRECHOS DA DECISÃO  

 RECORRIDA  QUE  CONSUBSTANCIAM  O  PREQUESTIONAMENTO  DA  

CONTROVÉRSIA. Diante da redação do inciso I do § 1º-A do art. 896 da CLT, conferida pela 

Lei nº 13.015/2014, não se conhece do recurso de revista  
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quando a parte não indicar os trechos da decisão recorrida que consubstanciam o 

prequestionamento da controvérsia objeto do apelo.  

 Agravo  de  instrumento  conhecido  e  desprovido.  (AIRR  -  

10584-27.2015.5.15.0142, Relator Ministro: Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Data 

de Julgamento: 11/12/2019, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 13/12/2019)  

  

PROCESSO POSTERIOR À LEI Nº 13.015/2014. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM 

RECURSO DE REVISTA. (...) ASTREINTES. RECURSO DE REVISTA QUE NÃO APRESENTA A 

TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE IDENTIFICA O 

PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA OBJETO DO APELO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO 

ANALÍTICA DA DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL INDICADA. LEI 13.015/2014. Com o 

advento da Lei 13.015/2014 o novel § lº-A do artigo 896 da CLT exige em seu inciso I, como 

ônus da parte e sob pena de não conhecimento, a indicação do trecho da decisão recorrida 

que consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista. Por 

outro lado, o novel § 8º incumbe ao recorrente, dentre outros encargos na hipótese de o 

recurso pautar-se em dissenso de julgados, o de mencionar as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados. No caso concreto, o acórdão regional 

foi publicado em 30/09/2016, na vigência da referida lei, e o recurso de revista não 

apresenta a transcrição do trecho da decisão regional que consubstancia o 

prequestionamento da controvérsia objeto do apelo, nem realiza a demonstração analítica 



 Poder Judiciário    
Justiça do Trabalho  

 Tribunal Superior do Trabalho  fls.18  
    

    

  
  

Firmado por assinatura digital em 26/04/2023 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, conforme MP 2.200-2/2001, que instituiu a Infra-Estrutura 

de Chaves Públicas Brasileira.  

do dissenso de julgados. As alterações legislativas no aspecto constituem pressuposto de 

adequação formal de admissibilidade do recurso de revista. A ausência desses requisitos 

formais torna inexequível o apelo e insuscetível de provimento o agravo de instrumento. 

Agravo de instrumento conhecido e desprovido. (...). (AIRR - 1003380-35.2013.5.02.0468, 

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, Data de Julgamento: 11/12/2019, 3ª 

Turma, Data de Publicação: DEJT 13/12/2019)  

  

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. (...). 

SALÁRIOS RETIDOS. NÃO OBSERVÂNCIA DO REQUISITO DE ADMISSIBILIDADE DO ART. 

896, § 1.º-A, DA CLT. A SBDI-1 do TST adotou o entendimento de que é imprescindível a 

transcrição precisa do trecho da decisão regional que consubstancia o prequestionamento 

da matéria trazida no recurso, do qual seja possível extrair todos os fundamentos de fato 

e de direito contidos na tese recorrida. Ademais, a ausência de indicação da tese jurídica 

inviabiliza a demonstração analítica entre os dispositivos de lei  

PROCESSO Nº TST-RRAg-1001818-88.2017.5.02.0067   
supostamente ofendidos e o fundamento jurídico adotado pelo Regional. Agravo de 

Instrumento conhecido e não provido, no tema. (...). (Ag-AIRR -  

398-19.2013.5.05.0521, Relator Ministro: Luiz José Dezena da Silva, Data de Julgamento: 

11/12/2019, 1ª Turma, Data de Publicação: DEJT 16/12/2019)  

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMANTE. RECURSO DE REVISTA. LEI 

13.015/2014. REQUISITO DO ART. 896, § 1º-A, I, DA CLT NÃO ATENDIDO. AUSÊNCIA DE 

TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE CONSUBSTANCIA O 

PREQUESTIONAMENTO DO TEMA OBJETO DO RECURSO DE REVISTA. TERCEIRIZAÇÃO. 

ENTE PÚBLICO.  

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. VERBAS RESCISÓRIAS. INDENIZAÇÃO POR DANO 

MORAL. A indicação do trecho da decisão regional que consubstancia o 

prequestionamento da matéria objeto do recurso é encargo da recorrente, exigência 

formal intransponível ao conhecimento do recurso de revista. No caso, não há qualquer 

transcrição/indicação da fundamentação que pretende prequestionar quanto a todos os 

temas debatidos no recurso de revista. Precedentes. Agravo de instrumento a que se nega 

provimento. (AIRR - 1001852-98.2017.5.02.0702, Relatora Ministra: Maria Helena 

Mallmann, Data de Julgamento: 11/12/2019, 2ª Turma, Data de Publicação: DEJT 

13/12/2019)  

  

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. (...). 2. 

DIFERENÇAS DE COMPLEMENTAÇÃO DE  

 APOSENTADORIA.  CRITÉRIO  DE  CÁLCULO  DO  

SALÁRIO-REAL-DE-CONTRIBUIÇÃO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO TRECHO DA DECISÃO 

RECORRIDA QUE CONSUBSTANCIA O PREQUESTIONAMENTO. NÃO CUMPRIMENTO DOS 

REQUISITOS DO § 1º-A, I, DO ARTIGO 896 DA CLT. NÃO CONHECIMENTO. Esta Corte 

Superior tem entendido que é necessário que a parte recorrente transcreva os trechos da 

decisão regional que consubstanciam o prequestionamento das matérias objeto do recurso 

de revista, promovendo o cotejo analítico entre os dispositivos legais e constitucionais 

invocados ou a divergência jurisprudencial noticiada e os fundamentos adotados pela Corte 

de Origem, não sendo suficiente a mera menção às folhas do acórdão regional nem a 
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transcrição integral e genérica da decisão recorrida nas razões do recurso de revista. 

Inteligência do artigo 896, § 1º-A, I, da CLT. No caso, constata-se que a parte recorrente 

não transcreveu nas razões do recurso de revista, referente ao tópico em exame, o trecho 

do acórdão regional que consubstancia o prequestionamento da controvérsia, não 

preenchendo o pressuposto de admissibilidade recursal  
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previsto no artigo 896, § 1º-A, I, da CLT. Recurso de revista de que não se conhece. (RR - 

1423-70.2011.5.04.0002, Relator Ministro: Guilherme Augusto Caputo Bastos, Data de 

Julgamento: 04/12/2019, 4ª Turma, Data de Publicação: DEJT 06/12/2019)  

  

I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO POR ALL- 

AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA S/A NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. (...). 3. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NÃO ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS DO ARTIGO 896, § 

1º-A, DA CLT. PRESSUPOSTO INTRÍNSECO FORMAL PREVISTO NA LEI Nº 13.015/2014. 

AUSÊNCIA. A não indicação do trecho da decisão que configura o prequestionamento da 

matéria, com sua transcrição e cotejamento analítico nas razões recursais, a teor do que 

dispõe o artigo 896, § 1º-A, I e III, da CLT, obsta o processamento do apelo. Na hipótese, a 

parte não indicou (transcreveu) nas razões de seu recurso de revista o trecho do acórdão 

recorrido que consubstancia a controvérsia, desatendendo, assim, a exigência quanto à 

demonstração do seu prequestionamento. Constatado que não houve a satisfação de 

pressuposto intrínseco formal, torna-se ineficaz a alegação de ofensa a preceitos de lei e 

da Constituição Federal, ou, ainda, a indicação de divergência jurisprudencial ou 

contrariedade a Súmula desta Corte Superior, quanto ao tema. Agravo de instrumento a 

que se nega provimento. (...). (ARR - 12083-62.2014.5.15.0051, Relator Desembargador 

Convocado: João Pedro Silvestrin, Data de Julgamento: 11/12/2019, 5ª Turma, Data de 

Publicação: DEJT 19/12/2019)  

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO. LEI 13.467/2017. EMPREGADA REINTEGRADA AO 

EMPREGO POR FORÇA DE TUTELA DE URGÊNCIA. CARÁTER PRECÁRIO. POSTERIOR 

REVOGAÇÃO DA ORDEM DE  

REINTEGRAÇÃO EM DECISÃO DEFINITIVA. EFEITOS. VERBAS RESCISÓRIAS DO PERÍODO 

DE VIGÊNCIA DA DECISÃO JUDICIAL. TRANSCENDÊNCIA. A ausência de transcrição de 

qualquer trecho da decisão regional combatida, conforme exige o comando do art. 896, 

§1º-A, I, da CLT, resulta no descumprimento do requisito de admissibilidade previsto no 

art. 896, §8º, da CLT, e prejudica o exame da transcendência. Agravo de instrumento 

desprovido. (AIRR - 1759-20.2016.5.07.0001, Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, 

Data de Julgamento: 11/12/2019, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT 13/12/2019)  
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AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA -  

PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.015/2014 - EXECUÇÃO - DESCONSIDERAÇÃO DA 

PERSONALIDADE JURÍDICA - EXECUÇÃO DO SÓCIO - RECURSO DE REVISTA - 

PRESSUPOSTOS RECURSAIS - ART. 896, § 1º-A, I, DA  

CLT - TRECHO QUE CONSUBSTANCIA O PREQUESTIONAMENTO DA  

CONTROVÉRSIA - AUSÊNCIA DE TRANSCRIÇÃO. 1. Após a vigência da Lei nº 13.015/2014, 

com a ressalva de entendimento deste relator, a SBDI-1 do TST entende que para o 
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preenchimento do requisito recursal do art. 896, § 1º-A, I, da CLT é necessário que a parte 

transcreva exatamente ou destaque dentro de uma transcrição abrangente o específico 

trecho do acórdão regional que contém a tese jurídica atacada no recurso, possibilitando 

a imediata identificação da violação, da contrariedade ou da dissonância jurisprudencial. 

2. No caso, não houve a transcrição do acórdão recorrido no recurso de revista. O requisito 

legal não foi cumprido pela parte na forma exigida pela SBDI-1 do TST. Agravo desprovido. 

(Ag-AIRR - 150300-94.2007.5.01.0221,  

Relator Ministro: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Data de Julgamento: 17/12/2019, 7ª 

Turma, Data de Publicação: DEJT 19/12/2019)  

  

A) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA 

RECLAMANTE. (...). DENEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO DE REVISTA COM 

FUNDAMENTO NO ARTIGO 896, § 1º-A, I, DA CLT. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO TRECHO 

DA DECISÃO RECORRIDA QUE CONSUBSTANCIA O PREQUESTIONAMENTO DA 

CONTROVÉRSIA. Nos termos do artigo 896, § 1º-A, I, da CLT, incluído pela Lei nº 

13.015/2014, é ônus da parte, sob pena de não conhecimento, "indicar o trecho da decisão 

recorrida que consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de 

revista". No caso, não há falar em observância do referido pressuposto, porque se verifica 

que a recorrente não indicou os trechos do decisum que consubstanciam o 

prequestionamento das questões impugnadas, conforme se depreende das razões 

recursais. Agravo de instrumento conhecido e não provido. (...). (ARR - 595-

82.2014.5.05.0021 Data de Julgamento: 24/09/2019, Relatora Ministra: Dora Maria da 

Costa, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT 27/09/2019)  

  

Já em relação ao tema “vale alimentação”, observe-se que,  

neste caso concreto, a Reclamante trouxe, em seu recurso de revista, transcrição de trecho de decisão 

alheia aos presentes autos, o que não cumpre o requisito legal. E, mesmo o trecho colacionado 

contendo fundamentos semelhantes aos adotados pelo PROCESSO Nº TST-RRAg-1001818-

88.2017.5.02.0067   

TRT na hipótese em apreço, é certo que o simples cotejo evidencia tratar-se de processo distinto.  

Nesse sentido os seguintes julgados desta Corte:  

  
"AGRAVO DA RECLAMADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. 

1. TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA. TOMADORA DE SERVIÇOS.  

ENTE PRIVADO - DESCUMPRIMENTO DO ARTIGO 896, §1º-A, I E III, DA CLT  

(AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO TRECHO ESPECÍFICO APTO A CONSUBSTANCIAR O 

PREQUESTIONAMENTO DA CONTROVÉRSIA SUSCITADA. TRANSCRIÇÃO DE EXCERTO 

ESTRANHO AOS AUTOS. PREJUDICADO O COTEJO ANALÍTICO). ÓBICE PROCESSUAL QUE 

IMPEDE A ANÁLISE DA MATÉRIA, DE FORMA A TORNAR INÓCUA A MANIFESTAÇÃO DESTA 

CORTE SOBRE EVENTUAL TRANSCENDÊNCIA DA CAUSA. Impõe-se confirmar a decisão 

monocrática proferida, mediante a qual se denegou seguimento ao agravo de instrumento 

da parte. Agravo conhecido e não provido" (Ag-AIRR-488-96.2014.5.05.0034, 1ª Turma, 

Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 11/03/2022).  
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"AGRAVO. RECURSO DE REVISTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL LESIVA. VALIDADE DE 

CLÁUSULA NORMATIVA. PLANO DE SAÚDE. PAGAMENTO DE MENSALIDADES E 

COPARTICIPAÇÃO. RECURSO DE REVISTA QUE NÃO ATENDE AO REQUISITO DISPOSTO NO 

ARTIGO 896, § 1º-A, INCISO I, DA CLT. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO 

PREQUESTIONAMENTO. TRANSCRIÇÃO DE ACÓRDÃO E TRECHOS ESTRANHOS À DECISÃO 

RECORRIDA. O recurso de revista foi interposto na vigência da Lei nº 13.015, de 2014, que 

alterou a redação do artigo 896 da CLT, acrescendo a esse dispositivo, entre outros, o § 1º-

A, que determina novas exigências de cunho formal para a interposição do recurso de 

revista, estatuindo que, "Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte: I - indicar o 

trecho da decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento da controvérsia 

objeto do recurso de revista". Na hipótese, a parte não transcreveu nenhum trecho da 

decisão recorrida, de modo a demonstrar o prequestionamento das matérias objetos de 

sua irresignação, como ordena o artigo 896, § 1º-A, inciso I, da CLT, de forma que a 

exigência processual contida no dispositivo em questão não foi satisfeita. Nesse ponto, 

observa-se que as transcrições contidas nas razões de recurso dizem respeito à decisão 

estranha à lide, inclusive com indicação de número de autuação diverso destes autos. 

Havendo, na decisão monocrática, as razões de decidir deste Relator, tem-se por atendida 

a exigência da prestação jurisdicional, ainda que o resultado do julgamento seja contrário 

ao interesse da parte. Para que se tenha por atendido o dever constitucional de 

fundamentação de todas as decisões judiciais, basta que nessas se enfrentem, de forma 

completa e suficiente, todas as questões necessárias ao deslinde da  
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controvérsia. Agravo desprovido" (Ag-RR-253-36.2020.5.12.0031, 2ª Turma, Relator 

Ministro Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT 17/12/2021).  

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE 

DAS LEIS 13.015/2014 E 13.467/2017. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTIDADE 

PÚBLICA. CULPA IN VIGILANDO. CARACTERIZADA.  

TRANSCRIÇÃO DE TRECHO ESTRANHO ÀQUELE CONTIDO NO ACÓRDÃO  

REGIONAL. A jurisprudência desta colenda Corte Superior é no sentido de que, após a 

vigência da Lei nº 13.015/2014, os recursos de revista somente serão conhecidos se 

transcreverem o trecho da decisão regional impugnada. Com efeito, tal requisito foi 

erguido à estatura de pressuposto intrínseco de admissibilidade do recurso de revista. No 

caso concreto, o acórdão regional foi publicado na vigência da referida lei, e a parte 

recorrente não cumpriu o requisito do artigo 896, § 1º-A, I, da CLT, porque não transcreveu 

o trecho da decisão recorrida que consubstancia a controvérsia que busca dirimir, mas sim 

trecho estranho ao contido na decisão regional. As alterações legislativas no aspecto 

constituem pressuposto de adequação formal de admissibilidade do recurso de revista. A 

ausência desses requisitos formais inviabiliza o conhecimento do apelo. Agravo de 

instrumento conhecido e desprovido (AIRR-16449-77.2018.5.16.0019, 3ª Turma, Relator 

Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 17/12/2021).  

  

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. (...). 2. 

DIFERENÇAS DE COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. CRITÉRIO DE CÁLCULO DO 

SALÁRIO-REAL-DE-CONTRIBUIÇÃO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO TRECHO DA DECISÃO 

RECORRIDA QUE CONSUBSTANCIA O PREQUESTIONAMENTO. NÃO CUMPRIMENTO DOS 

REQUISITOS DO § 1º-A, I, DO ARTIGO 896 DA CLT. NÃO CONHECIMENTO. Esta Corte 

Superior tem entendido que é necessário que a parte recorrente transcreva os trechos da 
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decisão regional que consubstanciam o prequestionamento das matérias objeto do 

recurso de revista, promovendo o cotejo analítico entre os dispositivos legais e 

constitucionais invocados ou a divergência jurisprudencial noticiada e os fundamentos 

adotados pela Corte de Origem, não sendo suficiente a mera menção às folhas do acórdão 

regional nem a transcrição integral e genérica da decisão recorrida nas razões do recurso 

de revista. Inteligência do artigo 896, § 1º-A, I, da CLT. No caso, constata-se que a parte 

recorrente não transcreveu nas razões do recurso de revista, referente ao tópico em 

exame, o trecho do acórdão regional que consubstancia o prequestionamento da 

controvérsia, não preenchendo o pressuposto de admissibilidade recursal previsto no 

artigo 896, § 1º-A, I, da CLT. Recurso de revista de que não se conhece. (RR - 1423-

70.2011.5.04.0002, Relator Ministro: Guilherme Augusto Caputo Bastos, Data de 

Julgamento: 04/12/2019, 4ª Turma, Data de Publicação: DEJT 06/12/2019)  
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"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO 

PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO TRECHO 

DA DECISÃO RECORRIDA QUE CONSUBSTANCIA O PREQUESTIONAMENTO DA 

CONTROVÉRSIA OBJETO DO RECURSO.  

EXIGÊNCIA CONTIDA NO ART. 896, § 1º-A, DA CLT. O art. 896, § 1º-A, I, da CLT, incluído 

pela Lei nº 13.015/2014, dispõe ser ônus da parte, sob pena de não conhecimento, "indicar 

o trecho da decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento da controvérsia 

objeto do recurso de revista". Na presente hipótese, a parte recorrente não observou 

requisito contido no dispositivo, o que inviabiliza a reforma do r. despacho que denegou 

seguimento ao recurso de revista. Convém esclarecer que o fragmento transcrito à fl. 219 

é estranho ao acórdão recorrido, desatendendo ao comando do artigo 896, § 1º-A, I, da 

CLT. Agravo não provido" (Ag-AIRR-20401-89.2014.5.04.0261, 5ª Turma, Relator Ministro 

Breno Medeiros, DEJT 18/05/2018).  

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA. RECURSO DE REVISTA POSTERIOR À 

LEI 13.015/2014. REQUISITOS DO ART. 896, §1º-A, DA CLT , NÃO ATENDIDOS. Os 

requisitos do art. 896, §1º-A, da CLT, somente são atendidos quando a parte indica o 

excerto específico do acórdão que consubstancia o prequestionamento da controvérsia e 

realiza o subsequente cotejo analítico de teses, rebatendo pontualmente cada um dos 

fundamentos exarados na decisão regional recorrida. Por tal razão, tendo em vista que a 

reclamada transcreveu excertos de acórdão não proferido na presente demanda, não é 

possível considerar atendidos, pois, os incisos I e III do § 1º-A do art. 896 da CLT. Agravo de 

instrumento não provido. (...)  

(AIRR-1419-39.2015.5.14.0091, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite de 

Carvalho, DEJT 11/10/2019)  

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA. ACÓRDÃO 

REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DAS LEIS NºS 13.015/2014 E 13.105/2015, MAS ANTES 

DA EDIÇÃO DA LEI Nº 13.467/2017. REQUISITO DO ARTIGO 896, § 1º-A, INCISO I, DA CLT. 

TRANSCRIÇÃO DE ACÓRDÃO ESTRANHO AOS AUTOS. INVIABILIDADE. A transcrição de 

trechos de acórdão estranho aos autos, ainda que versem sobre a mesma questão jurídica, 

não satisfaz o requisito referido no artigo 896, § 1º-A, inciso I, da CLT.  

 Agravo  de  instrumento  a  que  se  nega  provimento.  (...)  
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(AIRR-1061-71.2015.5.14.0092, 7ª Turma, Relator Ministro Renato de Lacerda Paiva, DEJT 

21/08/2020).  

  

(...). 5. DENEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO DE REVISTA COM FUNDAMENTO NO 

ART. 896, § 1º-A, I, DA CLT. INDICAÇÃO DO TRECHO DA DECISÃO RECORRIDA QUE 

CONSUBSTANCIA O PREQUESTIONAMENTO DA  

CONTROVÉRSIA OBJETO DO RECURSO. Nos termos do art. 896, § 1º-A, I, da  
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CLT, incluído pela Lei nº 13.015/2014, é ônus da parte, sob pena de não conhecimento, 

"indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento da 

controvérsia objeto do recurso de revista ". Esta Turma, interpretando o referido 

dispositivo legal, entende que a parte recorrente satisfaz tal requisito se transcrever o 

trecho pertinente do acórdão regional, o que não foi observado pela agravante quanto ao 

tema correlato à justiça gratuita, na medida em que o trecho transcrito nas razões do 

recurso se refere a decisão alheia aos presentes autos. Agravo de instrumento conhecido 

e não provido (AIRR-1001146-49.2014.5.02.0467, 8ª Turma, Relatora Ministra Dora Maria 

da Costa, DEJT 17/12/2021).  

  

Esclareça-se que a própria Lei nº 13.015/2014 estabeleceu a  

necessidade de cumprimento da referida formalidade processual, com a finalidade de prevenir a 

interposição de recursos de natureza extraordinária ao TST que não ataquem teses jurídicas 

prequestionadas perante o TRT. Por isso, não é suficiente que haja meras referências àquilo que a 

Corte de origem teria decidido, sendo necessária a efetiva comprovação da tese emitida na decisão 

recorrida.  

As vias recursais extraordinárias para os tribunais superiores (STF, STJ, TST) 

não traduzem terceiro grau de jurisdição; existem para assegurar a imperatividade da ordem jurídica 

constitucional e federal, visando à uniformização jurisprudencial na Federação. Por isso seu acesso é 

notoriamente restrito, não permitindo cognição ampla.  

Pelo exposto, com base no art. 932, III e IV, do CPC/2015 (art. 557,  

caput, do CPC/1973), NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento da Reclamante, em relação aos 

temas “cerceamento de defesa”, “equiparação salarial”, “plus salarial” e “vale alimentação”.  

Contudo, em relação ao tema “danos morais”, demonstrado no  

agravo de instrumento que o recurso de revista preenchia os requisitos do art. 896 da CLT, dá-se 

provimento ao agravo de instrumento para melhor análise da arguição de violação ao art. 5º, X, da 

CF.    

Pelo exposto, com base no art. 932, III e IV, do CPC/2015 (art. 557,  

caput, do CPC/1973), NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, exceto quanto ao tema “danos 

morais”, em relação ao qual determino o processamento do recurso de revista.   

  

B) RECURSO DE REVISTA  
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I) CONHECIMENTO   

  

1. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 

JURISDICIONAL.  2.  DANOS  MORAIS.  APELIDOS  DE  ORIGEM 

 ÉTNICA. CARACTERIZAÇÃO  

  

Em relação ao tema “preliminar de nulidade por negativa de  

prestação jurisdicional”, trata-se de recurso de revista manifestamente inadmissível, tendo em vista 

que este não cuidou de transcrever adequadamente os fundamentos da decisão recorrida em que se 

consubstancia o prequestionamento dos temas objeto de insurgência recursal, nos termos do art. 896, 

§ 1º-A, I, da CLT, incluído pela Lei 13.015/2014, o que obsta o conhecimento do apelo.  

Eis o seu teor:   

  
Art. 896. (...)  

§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:  

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento 

da controvérsia objeto do recurso de revista.  

(destacamos).  

  

De fato, a Reclamante não cuidou de transcrever o trecho da  

peça aclaratória e ao acórdão do recurso ordinário, o que impossibilita o cotejo entre o tema sobre o 

qual é apontada a omissão e o que foi questionado – formalidades não observadas na espécie –, a fim 

de se verificar se o tema sobre o qual é apontada a omissão foi de fato questionado e, não obstante, 

a Corte Regional não enfrentou a matéria, sob pena de tornar insuscetível de veiculação o recurso de 

revista no aspecto.  A respeito da matéria, os seguintes julgados desta Corte:  

  
AGRAVO INTERNO EM EMBARGOS EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO 

DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.  

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. DEMONSTRAÇÃO DE EFETIVA E OPORTUNA 

ARGUIÇÃO DA MATÉRIA EM SEDE DE EMBARGOS DE  

DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA. NÃO CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ARTIGO 896, § 1º-A, I, 

DA CLT. Conforme pacificado por esta Egrégia Subseção, no julgamento do processo E-RR-

1522-62.2013.5.15.0067, cuja publicação ocorreu em 20/10/2017, a parte recorrente 

deverá demonstrar, de forma  
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inequívoca, que provocou a Corte de origem no que se refere à matéria desprovida de 

fundamentação. É imprescindível transcrever o trecho pertinente da petição de 

embargos de declaração e o do seu respectivo acórdão para possibilitar o cotejo entre 

ambos. Inexistindo a delimitação dos pontos suscitados na peça recursal, sobre os quais 

o Tribunal Regional, supostamente, teria deixado de se manifestar, torna-se inviável a 

análise da nulidade do acórdão regional por negativa de prestação jurisdicional. A Egrégia 

Turma, ao adotar essa mesma conclusão, decidiu consoante jurisprudência pacificada 

desta Corte. Incide, portanto, o disposto no artigo 894, § 2º, da CLT. Verificada, por 
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conseguinte, o manifesto desprovimento do presente agravo, aplica-se a multa prevista no 

artigo 1.021, § 4º, do Código de Processo Civil. Agravo interno conhecido e não provido. 

(Ag-E-ED-RR - 33-34.2013.5.15.0020, Data de Julgamento: 21/10/2021, Relator Ministro: 

Cláudio Mascarenhas Brandão, Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Data de 

Publicação: DEJT 28/10/2021).  

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI 

13.015/2014 E ANTERIOR À LEI 13.467/2017. 1. PRELIMINAR DE NULIDADE PROCESSUAL 

POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ART. 896, § 1º-A, I, DA CLT. EXIGÊNCIA DE 

TRANSCRIÇÃO DOS FUNDAMENTOS EM QUE SE IDENTIFICA O PREQUESTIONAMENTO DA 

MATÉRIA OBJETO DE  

RECURSO DE REVISTA. Nos termos do art. 896, § 1º-A, I, da CLT, incluído pela Lei n. 

13.015/14, a transcrição dos fundamentos em que se identifica o prequestionamento da 

matéria impugnada constitui exigência formal à admissibilidade do recurso de revista. 

Havendo expressa exigência legal de indicação do trecho do julgado que demonstre o 

enfrentamento da matéria pelo Tribunal Regional, evidenciando o prequestionamento, a 

ausência desse pressuposto intrínseco torna insuscetível de veiculação o recurso de 

revista. Quanto à "negativa de prestação jurisdicional" especificamente, esta Corte tem 

compreendido que, para se evidenciar eventual lacuna, é imprescindível que a parte 

transcreva os trechos dos embargos de declaração no qual foi pedido o pronunciamento 

do tribunal e os acórdãos proferidos pelo Tribunal Regional, sobretudo aquele proferido 

em sede de embargos de declaração, a fim de verificar se o tema sobre o qual é apontada 

a omissão foi de fato questionado e, não obstante, a Corte Regional não enfrentou a 

matéria. Sucede que, na hipótese, o Reclamante não cuidou de transcrever o trecho do 

acórdão de embargos de declaração, nem o fez em relação à peça aclaratória e ao 

acórdão do recurso ordinário, o que impossibilita o cotejo entre o tema sobre o qual é 

apontada a omissão e o que foi questionado. Agravo de instrumento desprovido no tema. 

[...] (AIRR-1000412-51.2016.5.02.0363, Relator Ministro: Mauricio Godinho Delgado, 3ª 

Turma, DEJT 21/02/2020)  
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AGRAVO DE INSTRUMENTO DA PRIMEIRA RECLAMADA. RECURSO DE REVISTA - 

DESCABIMENTO. 1. NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A SBDI-1 desta 

Corte firmou a compreensão de que, na preliminar de nulidade por negativa de prestação 

jurisdicional, para fins de atendimento do art. 896, § 1º-A, da CLT, a parte deverá indicar, 

nas razões de revista, os trechos pertinentes da decisão recorrida (inciso I deste artigo) e 

da petição dos embargos de declaração (incisos II e III), para o necessário cotejo de teses. 

(AIRR-359-53.2019.5.09.0245, 3ª Turma, Relator Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan 

Pereira, DEJT 24/09/2021).  

  

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. ANTERIOR  

À LEI N° 13.467/2017. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. No tópico, o Ministro 

Relator registrou que a autora não transcreveu o trecho dos embargos declaratórios em 

que foi pedido o pronunciamento desta Corte sobre questão veiculada no recurso 

ordinário. Analisando as razões de revista, realmente, percebe-se que a autora não 

observou o contido no art. 896, §1°-A, I, da CLT, uma vez que deixou de transcrever o que 

alegado em embargos de declaração. E, tratando-se de negativa de prestação jurisdicional, 

a SBDI-1, em sessão ocorrida em 16/03/2017, decidiu que o art. 896, §1º-A, I, da CLT 
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também deve ser observado na hipótese de apresentação de tal preliminar, cabendo ao 

recorrente tanto a transcrição do trecho pertinente dos embargos de declaração quanto 

daquele correspondente a decisão nestes proferida (E-RR-1522-62.2013.5.15.0067, Min. 

Rel. Cláudio  

Mascarenhas Brandão). Agravo conhecido e desprovido. (Ag-AIRR-1288-

23.2014.5.02.0030, 3ª Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 

03/09/2021).  

  

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. 

PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 

JURISDICIONAL. RECURSO DE REVISTA QUE NÃO  

ATENDE AO REQUISITO DISPOSTO NO ARTIGO 896, § 1º-A, INCISO I, DA CLT. AUSÊNCIA DE 

INDICAÇÃO DO PREQUESTIONAMENTO. Não merece provimento o agravo que não 

desconstitui os fundamentos da decisão monocrática, pela qual foi denegado seguimento 

ao agravo de instrumento em face da ausência de preenchimento dos requisitos previstos 

no artigo 896, § 1º-A, da CLT. Verifica-se na hipótese que a executada, no recurso de 

revista, alega negativa de prestação jurisdicional na decisão regional, contudo, em que 

pesa tenha transcrito o trecho do acórdão proferido pelo tribunal regional no julgamento 

dos embargos de declaração, não fez o mesmo em relação ao acórdão referente ao 

julgamento do recurso ordinário, tampouco à petição dos embargos de declaração 

apresentados à Corte regional, providência que passou a ser explicitamente exigida, por 

meio da edição da Lei nº 13.467/2017, que incluiu o item IV ao § 1º-A do artigo  

896 da CLT, estabelecendo que é ônus da parte, sob pena de não  
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conhecimento do recurso, "transcrever na peça recursal, no caso de suscitar preliminar de 

nulidade de julgado por negativa de prestação jurisdicional, o trecho dos embargos 

declaratórios em que foi pedido o pronunciamento do tribunal sobre questão veiculada no 

recurso ordinário e o trecho da decisão regional que rejeitou os embargos quanto ao 

pedido, para cotejo e verificação, de plano, da ocorrência da omissão". Agravo desprovido. 

(Ag-AIRR -  

11204-33.2015.5.15.0047, Data de Julgamento: 22/09/2021, Relator Ministro: José 

Roberto Freire Pimenta, 2ª Turma, Data de Publicação: DEJT 24/09/2021).   

  

A) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA 

RECLAMADA.  ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DAS LEIS Nº 13.015/2014 E 

13.467/2017. 1. NULIDADE PROCESSUAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.  

TRANSCEDÊNCIA DA CAUSA NÃO RECONHECIDA. NÃO PROVIMENTO. I. A respeito dos 

pressupostos intrínsecos exigidos pelo art. 896, § 1º-A, I, II e III, da CLT (Lei 13.015/2014), 

aplicável às decisões publicadas a partir de 22/09/2014, no caso de alegação de negativa 

da prestação jurisdicional, no recente julgamento dos  

E-RR-1522-62.2013.5.15.0067, a Subseção Especializada em Dissídios Individuais I desta 

Corte fixou o entendimento de que, para que se atenda ao disposto no art. 896, § 1º-A, 

da CLT nos casos de exame de preliminar por negativa de prestação jurisdicional, a parte 

recorrente deve transcrever: (a) os trechos dos seus embargos de declaração em que se 

objetivou sanar a omissão e (b) o trecho do acórdão regional que julgou os embargos de 

declaração no ponto em que se examinou as alegações da parte recorrente. II. No caso, a 

Reclamada não transcreveu suas razões de embargos de declaração em que se indicam os 

pontos não examinados pela Corte Regional (item a), o que inviabiliza a verificação da 
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alegada negativa de prestação jurisdicional. III. Descumprido o art. 896, § 1º-A, I, da CLT, 

não há como acolher a pretensão da parte agravante. IV. Ausente a transcendência da 

causa. IV. Agravo de instrumento de que se conhece e a que se nega provimento. [...] (RRAg 

- 21022-14.2015.5.04.0015, Data de Julgamento: 28/09/2021, Relator Ministro: Alexandre 

Luiz Ramos, 4ª Turma, Data de Publicação: DEJT 01/10/2021).  

  

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO 

PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR 

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA. Constata-se o 

descumprimento da regra contida no art. 896, § 1º-A, IV, da CLT, segundo a qual cabe à 

parte, sob pena de não conhecimento, "transcrever na peça recursal, no caso de suscitar 

preliminar de nulidade de julgado por negativa de prestação jurisdicional, o trecho dos 

embargos declaratórios em que foi pedido o pronunciamento do tribunal sobre questão 

veiculada no recurso ordinário e o trecho da decisão regional que rejeitou os embargos 

quanto ao pedido, para cotejo e  
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verificação, de plano, da ocorrência da omissão". Na hipótese, verifica-se que o recorrente 

limita-se a indicar trecho do acórdão que rejeitou os embargos de declaração, deixando 

de transcrever o trecho dos embargos declaratórios em que foi pedido o pronunciamento 

do tribunal sobre questão veiculada no recurso ordinário, inviabilizando, assim, o 

processamento da revista, quanto à preliminar de nulidade. A existência de obstáculo 

processual apto a inviabilizar o exame da matéria de fundo veiculada, como no caso, acaba 

por evidenciar, em última análise, a própria ausência de transcendência do recurso de 

revista, em qualquer das suas modalidades. Precedentes. Agravo não provido. [...] (RRAg -  

100451-04.2018.5.01.0049, Data de Julgamento: 20/10/2021, Relator Ministro:  

Breno Medeiros, 5ª Turma, Data de Publicação: DEJT 22/10/2021).  

  

I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA SOB A ÉGIDE DA LEI 

13.015/2014. IN 40 DO TST. NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE 

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO ATENDIDOS OS REQUISITOS DA LEI 13.015/2014. A 

Subseção 1 Especializada em dissídios Individuais, em 16/03/2017, no julgamento do E-

RR-1522-62.2013.5.15.0067, relator Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, decidiu que 

o cumprimento da exigência do artigo 896, § 1º-A, I, da CLT para os casos em que a parte 

busca o reconhecimento da negativa de prestação jurisdicional torna necessária, além da 

transcrição da decisão que julgou os embargos de declaração, a demonstração de 

provocação da Corte de origem no que se refere à matéria desprovida de 

fundamentação. Em outros termos, a parte deverá transcrever o trecho dos embargos de 

declaração que comprove a oportuna invocação e delimitação dos pontos sobre os quais 

o Tribunal Regional, supostamente, teria deixado de se manifestar e o acórdão que 

decidiu a questão. No caso concreto, não houve transcrição do trecho das razões de 

embargos de declaração que consubstanciaria o prequestionamento quanto à negativa. 

Evidenciada a ausência de tal requisito, desnecessário perquirir a respeito do acerto ou 

desacerto da decisão agravada no que se refere às questões de fundo tratadas no recurso 

de revista, pois mantida, por fundamento diverso, a ordem de obstaculização. Agravo de 

instrumento não provido. [...] (ARR-2073-17.2014.5.05.0251, Data de Julgamento: 

03/11/2021, Relator Ministro: Augusto César Leite de Carvalho, 6ª Turma, Data de 

Publicação: DEJT 05/11/2021).  
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AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL 

PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017 - RECURSO INTERPOSTO PELO 

RECLAMANTE - PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE 

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - REQUISITO DO ARTIGO 896, § 1º-A, INCISO IV, DA CLT - NÃO 

OBSERVÂNCIA - AUSÊNCIA DE TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DA PETIÇÃO DE EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO  

EM QUE INDICADO O VÍCIO DO ACÓRDÃO EMBARGADO - INVIABILIDADE.  

PROCESSO Nº TST-RRAg-1001818-88.2017.5.02.0067   
TRANSCENDÊNCIA NÃO EXAMINADA POR IMPERATIVO DE CELERIDADE PROCESSUAL - 

PRECEDENTES. Nos termos do art. 896, § 1º-A, IV, da CLT, é ônus da parte, sob pena de 

não conhecimento, transcrever na peça recursal, no caso de suscitar preliminar de 

nulidade de julgado por negativa de prestação jurisdicional, o trecho dos embargos de 

declaração em que foi pedido o pronunciamento do Tribunal sobre questão veiculada no 

recurso ordinário e o trecho da decisão regional que rejeitou os embargos quanto ao 

pedido, para cotejo e verificação, de plano, da ocorrência da omissão. Todavia, no caso, 

a parte agravante não providenciou a transcrição do trecho da petição dos embargos de 

declaração, de modo a possibilitar o confronto entre o acórdão regional e os pontos tidos 

por omisso pelo recorrente. Agravo de instrumento a que se nega provimento. [...] (AIRR - 

1273-28.2016.5.23.0021, Data de Julgamento: 27/10/2021, Relator Ministro: Renato de 

Lacerda Paiva, 7ª Turma, Data de Publicação: DEJT 05/11/2021).  

  

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA DE 

TRANSCENDÊNCIA. 1. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 

JURISDICIONAL. 2. PRESCRIÇÃO BIENAL. UNICIDADE CONTRATUAL. 3. DIFERENÇAS DE 

COMISSÕES. VALOR APURADO PARA O RSR. 4. DIFERENÇAS SALARIAIS. REDUÇÃO 

SALARIAL. INOBSERVÂNCIA DO ARTIGO 896, § 1º-A, I E IV, DA CLT. A decisão agravada 

revela-se irrepreensível, porquanto constatada a inobservância ao requisito previsto no 

art. 896, § 1º-A, I e IV, da CLT, na medida em que a parte deixou de indicar, em seu recurso 

de revista, os trechos do acórdão recorrido que consubstanciam o prequestionamento 

das matérias impugnadas, bem como o trecho da petição de embargos declaratórios, a 

fim de viabilizar a análise da apregoada nulidade. Assim, a impossibilidade de incursão no 

mérito das questões debatidas em decorrência do referido óbice processual resulta na 

conclusão lógica e natural da ausência de transcendência da causa, estando inviabilizada a 

admissibilidade do recurso, na forma do artigo 896-A da CLT. Agravo conhecido e não 

provido. [...] (Ag-AIRR - 100901-44.2017.5.01.0222, Data de Julgamento: 03/11/2021, 

Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT 08/11/2021).  

  

Esclareça-se que a própria Lei nº 13.015/2014 estabeleceu a  

necessidade de cumprimento das referidas formalidades processuais, com a finalidade de prevenir a 

interposição de recursos de natureza extraordinária ao TST que não ataquem teses jurídicas 

prequestionadas perante o TRT.  

NÃO CONHEÇO, no tema.  

  

Em relação aos danos morais, o TRT ainda consignou que:  
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(...)  

Dos danos morais  

A demandante postula indenização por danos morais decorrentes do tratamento 

que lhe era dispensado pelo superior hierárquico, Sr. ------.  

Entende-se que o assédio moral se caracteriza por ser uma conduta abusiva, de 

natureza psicológica, que atenta contra a dignidade psíquica, de forma repetitiva e 

prolongada, e que expõe o trabalhador a situações humilhantes e constrangedoras, 

capazes de causar ofensa à personalidade, à dignidade ou à integridade psíquica.  

Para o deferimento da reparação pecuniária pretendida é necessário que reste 

cabalmente comprovada em Juízo a ocorrência cumulativa dos requisitos legalmente 

previstos, a saber: o dano, o nexo causal e a culpa do empregador, ou seja, a prática de ato 

ilícito por ação ou omissão decorrente de dolo ou culpa.  

Na hipótese em análise, o depoimento da autora apenas menciona "que o Sr. -----

- com a Sra. ------ era muito profissional mas por vezes deixava de informar à mesma 

decisões importantes da equipe, não a tratando com respeito à função que a mesma tinha" 

(fls. 246), o que não se mostra suficiente para respaldar a pretensão obreira.  

A testemunha ouvida a rogo da reclamante, por sua vez, informou "que o Sr. -----

-se direcionava à reclamante chamando-a de 'japa', 'japonesa' e 'japoneusa'" (fls. 246), 

tratativas que não se prestam a ofender o patrimônio imaterial da obreira, apesar de não 

refletir a maneira mais cordial de se dirigir aos empregados.  

Nessa medida, não se vê como imputar a prática de qualquer ato ilícito por ação ou 

omissão decorrente de dolo ou culpa que resulte na responsabilidade civil da 

empregadora.  

Não cabem reparos ao decidido.  

  

A Reclamante pugna pela reforma do julgado.  

Com razão.  

A conquista e a afirmação da dignidade da pessoa humana não  

mais podem se restringir à sua liberdade e intangibilidade física e psíquica, envolvendo, naturalmente, 

também a conquista e afirmação de sua individualidade no meio econômico e social, com 

repercussões positivas conexas no plano cultural - o que se faz, de maneira geral, considerado o 

conjunto mais amplo e diversificado das pessoas, mediante o trabalho e, particularmente, o emprego.  

O direito à indenização por dano moral encontra amparo no art. 5º, X, da 

Constituição Federal, bem como nos princípios basilares da nova ordem PROCESSO Nº TST-RRAg-

1001818-88.2017.5.02.0067  constitucional, mormente naqueles que dizem respeito à proteção da 

dignidade humana e da valorização do trabalho humano (art. 1º, da CF/88).  

O patrimônio moral da pessoa humana envolve todos esses bens  

imateriais, consubstanciados, pela Constituição, em princípios fundamentais. Afrontado esse 

patrimônio moral, em seu conjunto ou em parte relevante, cabe a indenização por dano moral, 

deflagrada pela Constituição de 1988.  

No caso dos autos, considerando que a Corte Regional  
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registrou, no acórdão recorrido, fato concreto de dano ao patrimônio subjetivo da Reclamante, 

forçoso o reconhecimento da presença dos requisitos configuradores do dano moral sem a 

necessidade de revolvimento do conjunto fático-probatório dos autos, procedimento vedado nesta 

instância recursal, como preconiza a Súmula 126 do TST.  

Constou expressamente no acórdão recorrido que a Autora era  

tratada de maneira desrespeitosa por parte do seu superior hierárquico com apelidos pejorativos 

decorrentes de sua origem étnica, como “japa”, “japoneusa” e “japonesa”  

Tal situação pode, em um primeiro momento, parecer chacota  

inofensiva mas, pelo tom repetitivo, jocoso e prolongado, acaba por se traduzir em tratamento 

abusivo e exposição vexatória, degradando o ambiente de trabalho que o empregador tem o dever 

de zelar e procurar respeitar as diferenças e características individuais de cada um de seus 

empregados.  

Por oportuno, é incontroverso que o contrato de trabalho da Autora durou 

mais de cinco anos, de janeiro de 2012 a março de 2017.  

Ora, ainda que a origem oriental, per si, não denote, na  

sociedade  brasileira, preconceito racial, o tratamento reiterado dirigido ao empregado, com palavras 

que limitem a sua imagem laboral a uma característica puramente étnica, de maneira irônica, 

inadequada e censurável, causa estigma capaz de ensejar dano moral.  

Assim sendo, diante do contexto fático delineado pelo TRT,  

constata-se que as situações vivenciadas pela Reclamante realmente atentaram contra a sua 

integridade psíquica e o seu bem-estar individual - bens imateriais que compõem seu patrimônio 

moral protegido pela Constituição -, ensejando a reparação moral, conforme autorizam o inciso X do 

art. 5º da Constituição Federal e os arts. 186 e 927, caput , do CCB/2002.  
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Nesse sentido, citem-se os seguintes julgados desta Corte que  

perfilham da mesma diretriz:   
  

"(...) DANO MORAL. ATRIBUIÇÃO DE APELIDOS PEJORATIVOS E  

GROSSEIROS POR PREPOSTO DO EMPREGADOR. DANO IN RE IPSA .  

Controvérsia acerca da configuração de dano moral decorrente da atribuição de apelidos 

pejorativos ao empregado por preposto do empregador. A obrigação de indenizar por 

dano moral decorre da comprovação da prática de ato ilícito pelo empregador por ação ou 

omissão, culpa ou dolo, bem como da existência do nexo de causalidade entre o dano 

gerado e a conduta ilícita, na forma dos artigos 186 e 927 do Código Civil. A utilização de 

apelidos pejorativos em ambiente profissional é prática a ser coibida, porquanto contrária 

aos padrões aceitáveis de urbanidade e boa-conduta, que devem imperar no ambiente de 

trabalho. Fere a proteção constitucional à honra e à imagem (CF/88, art. 5º, X), segundo a 

qual deve o empregador assegurar não só a incolumidade física de seus empregados, mas 

também a emocional, abstendo-se de praticar condutas abusivas por atos de seus 

representantes ou prepostos ou impedindo que outros empregados assim procedam. O 

Regional consignou o teor da prova oral que confirma o emprego de apelidos pejorativos 
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por parte da preposta em detrimento da reclamante. Indubitável, portanto, a ocorrência 

do ato ilícito e do nexo causal. De outra parte, desnecessária a comprovação de prejuízo 

advindo do dano moral, bastando que a parte comprove a violação de direito da 

personalidade, como ocorreu no caso em concreto, tendo em visto tratar-se de dano 

presumível. Registre-se que o baixo ou médio teor ofensivo das alcunhas pejorativas não 

permite que se releve o dano, influindo apenas em sua valoração. Recurso de revista 

conhecido e provido " (RR-11087-84.2014.5.01.0041, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto 

Cesar Leite de Carvalho, DEJT 30/11/2018).  

  

"[...] 10. ASSÉDIO MORAL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. QUANTUM 

INDENIZATÓRIO. Não há na legislação pátria delineamento do "quantum" a ser fixado a 

título de dano moral. Caberá ao juiz fixá-lo, equitativamente, sem se afastar da máxima 

cautela e sopesando todo o conjunto probatório constante dos autos. A lacuna legislativa 

na seara laboral quanto aos critérios para fixação leva o julgador a lançar mão do princípio 

da razoabilidade, cujo corolário é o princípio da proporcionalidade, pelo qual se estabelece 

a relação de equivalência entre a gravidade da lesão e o valor monetário da indenização 

imposta, de modo que possa propiciar a certeza de que o ato ofensor não fique impune e 

servir de desestímulo a práticas inadequadas aos parâmetros da lei. No caso concreto, ficou 

comprovado nos autos que o Reclamante foi vítima de tratamento jocoso e humilhante 

por parte de seu superior hierárquico perante os demais colegas de trabalho . Nessa 

aspecto, destacou que as provas orais colhidas em juízo atestam que o superior imediato 

do empregado lhe atribuiu apelidos desabonadores  
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perante os demais empregados e, ainda, o afastou de suas atividades por meses. Diante 

do assédio moral comprovado, a sentença arbitrou em R$ 12.00,00 a indenização a ser 

paga pelo Reclamado a título de dano moral, tendo o TRT, contudo, dado provimento ao 

recurso ordinário da Reclamada para reduzir esse montante para R$ 2.5000. Fixadas tais 

premissas, tem-se que o valor rearbitrado pelo TRT (R$ 2.500,00) é desproporcional ao 

dano experimentado pelo Obreiro. Assim, deve-se rearbitrar o montante indenizatório 

para a quantia de R$ 20.000,00, por atender aos princípios da razoabilidade e 

proporcionalidade. Recurso de revista conhecido e provido no aspecto. (ARR - 1363-

92.2011.5.09.0088 , Relator Ministro: Mauricio Godinho Delgado, Data de Julgamento: 

24/10/2018, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 26/10/2018)  

  

"[...] DANOS MORAIS. ASSÉDIO MORAL. Para a configuração do dano moral capaz 

de ensejar indenização, é necessária a existência de ação ilícita do agente com o escopo de 

atingir o trabalhador, causando-lhe dor, sofrimento e diminuição de sua autoestima. No 

caso dos autos, ficou comprovado que o reclamante sofria tratamento caracterizador de 

assédio moral, à medida que seus superiores e colegas o chamavam por apelidos ofensivos 

, o que leva à manutenção da condenação indenizatória por ato ilícito, na forma dos artigos 

927, caput, e 932, III, do Código Civil. Recurso de revista não conhecido. (ARR - 579-

44.2012.5.04.0016 , Relator Ministro: Breno Medeiros, Data de Julgamento: 04/04/2018, 

5ª Turma, Data de Publicação: DEJT 06/04/2018)  

  

"[...] VALOR DA INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ASSÉDIO MORAL. REDUÇÃO 

PELO EG. TRIBUNAL REGIONAL. A quantia fixada pelo eg. TRT para a reparação do dano 

moral, decorrente de "gracejos, brincadeiras e apelidos de mau gosto" feitos por colegas 

no ambiente de trabalho, não denota descumprimento dos princípios que informam o 
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arbitramento da indenização por danos morais, a ensejar a intervenção excepcional deste 

Tribunal Superior do Trabalho. Assim, não há se falar em ofensa aos artigos 5º, V, da 

Constituição Federal e 944 do CCB. Recurso de revista não conhecido. [...] (ARR - 1559-

06.2013.5.09.0084 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data de Julgamento: 

15/03/2017, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT 17/03/2017)  

  

Quanto ao "valor da indenização por danos morais", importante  

consignar que não há na legislação pátria delineamento do montante a ser fixado a tal título. Caberá 

ao Juiz fixá-lo, equitativamente, sem se afastar da máxima cautela e sopesando todo o conjunto 

probatório constante dos autos.  

A lacuna legislativa na seara laboral quanto aos critérios para  

fixação leva o julgador a lançar mão do princípio da razoabilidade, cujo corolário é o PROCESSO Nº 

TST-RRAg-1001818-88.2017.5.02.0067  princípio da proporcionalidade, pelo qual se estabelece a 

relação de equivalência entre a gravidade da lesão e o valor monetário da indenização imposta, de 

modo que possa propiciar a certeza de que o ato ofensor não fique impune e servir de desestímulo a 

práticas inadequadas aos parâmetros da lei.  

No caso vertente, tem-se que o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil  

reais), que ora se arbitra, é razoável e proporcional com a conduta ilícita praticada pela Reclamada.  

Pelo exposto, CONHEÇO do recurso de revista, no aspecto, por  

violação do art. 5º, X, da CF.  

  

II) MÉRITO  

  

DANOS MORAIS  

  

Conhecido o recurso de revista por violação do art. 5º, X, da CF, DOU-LHE 

PROVIMENTO, no aspecto, para condenar a Reclamada ao pagamento de indenização por danos 

morais, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). Correção monetária deve incidir nos moldes da 

Súmula 439/TST, adaptando-se à decisão proferida pelo STF no julgamento das ADC nºs 58 e 59 e das 

ADI nºs 5.867 e 6.021, em sessão plenária de 18.12.2020 (acórdãos publicados no DJE de 07.04.2021), 

ou seja, aplicando-se apenas a taxa SELIC a partir desta decisão, uma vez que a parcela deferida 

decorre de condenação apenas na fase judicial.  

  

ISTO POSTO  

  

ACORDAM os Ministros da Terceira Turma do Tribunal Superior  

do Trabalho, à unanimidade: I) negar provimento ao agravo de instrumento em relação aos temas 

“cerceamento de defesa”, “equiparação salarial - plus salarial” e “vale alimentação”; II) dar 

provimento ao agravo de instrumento quanto ao tema “danos morais” para determinar o 

processamento do recurso de revista; III) conhecer do recurso de revista quanto ao tema “danos 
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morais”, por violação do art. 5º, X, da CF; e, no mérito, dar-lhe provimento, no aspecto, para condenar 

a Reclamada ao pagamento de indenização por danos morais, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil 

reais). Correção PROCESSO Nº TST-RRAg-1001818-88.2017.5.02.0067  monetária deve incidir nos 

moldes da Súmula 439/TST, adaptando-se à decisão proferida pelo STF no julgamento das ADC nºs 58 

e 59 e das ADI nºs 5.867 e 6.021, em sessão plenária de 18.12.2020 (acórdãos publicados no DJE de 

07.04.2021), ou seja, aplicando-se apenas a taxa SELIC a partir desta decisão, uma vez que a parcela 

deferida decorre de condenação apenas na fase judicial. Mantido o valor da condenação.  

Brasília, 26 de abril de 2023.  
  
  

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)  

MAURICIO GODINHO DELGADO  
Ministro Relator  


